
CÂMARA DE BODOQUENA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Lei n°  629/2013, de 04 de Fevereiro de 2013
  
 

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 629, DE 04 DE FEVEREIRO  2013
"Institui o vale-alimentação, benefício a ser concedido aos servidores
do quadro efetivo e comissionados da Câmara Municipal que especifica."
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Rio Verde de Mato Grosso -MS, 04 de Fevereiro de 2013
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